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Dispõe sobre a publicidade e divulgação
de Planos de Saúde.
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ARA-MUNICIPAL DE SÃO PAULO 12)ECRETA:

Ar4-1°: Todos aqueles que se utilizarem de material de propoaganda
escrito tais como folhetos, jornais , revistas para divulgar Planos de Saúde,
ficarão obrigados a fazer constar, em destaque, neste material os seguintes
itens: carências, acréscimo de valor por faixa etária, número de dias de U.T.I.
cobertos, doenças não cobertas, plano básico, tabela de preços descriminada
e periodicidade dos reajustes;

Artgo2": Este projeto será regulamentado pelo Poder Executivo no prazo
de 60 dias, à contar da publicação desta lei;

Artgio 3 0: As despesas com a execução da presente Lei, correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Artrge-4°: Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessõ$ 16 d osto de 1997
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